Câmara novo tempo,

seu voto decidindo nossa história!

PROJETO DE LEI Nº 83/2010

““Altera a redação do art. 1º da Lei nº 2.742, de 05 de abril de 2004."”.



A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO A P R O V A: 

Art. 1º. Fica alterada a redação do art. 1º da Lei nº 2.742, de 05 de abril de 2004, passando o mesmo a assim vigorar:


"Art. 1º. Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a  Beneficente de Assistência Social."

Art. 2º. A presente Lei entra em vigor a partir da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

Conforme documentação ora acostada, vislumbra-se que a então entidade Casa da Prece, possui o título de Utilidade Pública Municipal.

Visto que em 12 março do corrente ano, foi realizada Assembléia Extraordinária, foi alterada a denominação social da entidade "Casa da Prece" para "Associação Beneficente de Assistência Social", necessária a alteração do art. 1º da Lei 2.742, de 05 de abril de 2004, para os devidos fins de adequação da Lei de Utilidade Pública.

Desta feita, conto com o apoio dos nobres pares.

   Sala das Sessões, em 13 de dezembro de 2010.

VANDERLEI DIAS GONÇALVES

Vereador

